
"CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
N~ 2.478, DE 2000

(Do Sr. Jair Bolsonaro)

Altera 0 5 ~o do art. 30 da Lei nO 9.~·50. de ~6 de dezembro de 1995. para incluir a diabetes
na relação de moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 6° da Lei nO 7.713, de 22 de
dezembro de 1988. com a rEdação dada pelo art. 47 da Lei nO 8.E.41 , de ~3 de dezembro de
1992 (isenção do imposto de renda).

(APENSE-SE AO PRO..IETO DE LEI N° 622, DE 1999)

o Congresso Nacional decreta:

Art. '1 0
(\ § 2° do art. 30 da Lei n" 8 .250, ,je 26 de dezembro

de 1995, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 30 .

~ " " ..

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV

do art. 6° da Lei nO 7.713, de 23 de dezembro de 1988, com a redação dada

pelo art. 47 da Lei nO 8.541, de ~3 de dezembro de 1992, ficam incluídas a

fibrose cística (mucoviscídose) e a diabetes." (NR)

Art. 2~ . -" Esta lei entra em vigor na data de. sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Lei nO 7.713, de 22 de dezembro de 1988, no seu art. 6°,

inciso XIV, e alterações do art. 47 da Lai nO 3.541, de 23 de dezembro de 1992, a

do art. 30 da Lei nO 9.250, de 26 de dezembro de 1995, concederam isenção do

imposto de renda para os proventos de aposentadoria ou reforma e pensão,

desde que motivadas por acidente em serviço, e os percebidos pelos portadores

de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla,

neoplasia maligna; cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,

nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante),

contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, fibrose

cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada,

mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma

ou da concessão da pensão.

A esta lista de doenças, a presente proposlçao vem

acrescentar a diabetes, tendo em vista que as mesmas razões que justificaram a

isenção do imposto de renda para os proventos da aposentadoria, reforma ou

pensão de pessoas vitimadas por aquelas moléstias também valem para a

diabetes.

Espero contar com o apoio dos nobres pares do Congresso

Nacional para a aprovação deste Projeto de lei.

Sala das Sessões, emt-.n":} de --:{/~,~~"' de 2000 .
'"",,'

I-

~=--- .- -. ,/

Deputado JAIR SOLSONARO
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LEGISLAÇ':\O ('ITADA A..Nl:XADA PELA

O)ü~DP';AÇAü CIE ETCüüS LEiISLATlVOS - CeDI

LEI N° 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPC)STO DE
RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO VII
Disposições Gerais (artigos 26 a 35)

Art. 30. A partir de 10 de janeiro de 1996, para efeito dü reconhecimento
d~ novas iSenções de qu~ tratanl üs incisos XIV e X-~I do art. ól) da Lei nO 7.713, de
22 de dezembro de 1988, (:om a redação dada pelo art. 47 da Lei nl) 8.541, de 23 de
dezembro de 199~, ;j moléstia deverá ser comprovada mediant~ laudo pericial
emitido pelo serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios.

§ 10 O serviço médico oficial fLxará o prazo d~ validade do laudo pericial,
no caso de moléstias passíveis de controle.

§ 2° Na relação das moléstias a que se refere o inciso XIV do art. 61) da Lei
n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a redação dada pelo art. 47 da Lei nO
8.541, de 23 de dezembro de 1991, fica incluída a fibrose cístic3 (mucoviscidose).

LEI N° 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.

ALTIRA A LEGISLAÇÃ() DO IMPOSTO SOBRE
A RENDA, E DA ()UTRAS PR()VIDÊNCLL\S.·~•

. . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. ............ ................................... ......~ ~ .
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Art. 60 Ficam isentos do Imposto sübre a Renda os seguintes rendimentos
percebidos por pessoas fisicas:

I - a alimentação, o transporte e os lmifl)ffileS ou vestÍ111entas especiais de
traballlO, fornecidos granIitaIllente pelo empregador a seus empregados, ou a
diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado~

II - as diárias destÍ11adas, exclusivamente, ao pag3.111ento de despesas de
alinlentaçào e pousada, por serviço eventual realizado em mlll1Í(',ípio diferente do da
sede de trabalho:

III - o valor locativo do prédio constnlÍdo, quando ücupado por seu
proprietário ou cedidü gratuitamente para liSO do cônjuge ou de parentes de primeiro
grau~

IV - as indenizações por acidentes de trabalho~

V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de
contrato de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido
pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários, referente aos depósitos,
juros e correção monetária creditados em contas vÍ11culadas, nos termos da
legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço~

VI - (I montmlte dos depósitos, juros, correção monetária e quotas partes
creditados em contas individuais pelo Prügrama de Integração Social e pelo
Programa de Fonnaç:ào do Patrimônio do Servidor Público:

VII - os seguros recebidos de entidades de previd~ncia privada decorrentes
de morte ou invalidez pem13.l1ente do participante.

* I11Ci:;,:) VlI C(lm r;;.Jaç.:7Li ja.:.i:1 pel.] L~i nU 9]50, de ]6 1:: 1995.
VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes~

IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investinlento - PAIT,
de que tTata o Decreto-lei n(o 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativanlente à
parcela correspondente às contribuições efetuadas pelo participante~

X - ~15 \::ontribllições empresariais a P13.l1ü de Poupança e Investimento ­
PAlT, a que se refere (i art.·S\ § 1°, do Decreto-lei nC

' 2.192, de 21 de novembro de
1986:

Xl - o pecúlio recebidv pelüs aposentados que voltam a trabalhar em
atividade sujeita ao regime previdenci:irio, quando dela se 3fa~tarel11, e pelos
trabalhadores que ingres.3arem nesse regínle após complet3fem 60 (sessenta) anos de
idade, pago pelo lnstillltú ~Jacional de Previdência Social ao segurado ou ;] seus
dependentes, após sua mone, nos ternlOS do art. 10 da Lei rt 6.243, de 24 de
setembro de 1975:

x:n - as pensôes e os proventos (:oncedidos de acordo com os Decretos-leis
ns. 8.794 e S.795, de 23 de j3.11eiro de 1946, e Lei n° 2.579, de 23 de agosto de 1955,
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e art. 30 da Lei nO 4.242, de 17 de julho dç 1963, em decorrência de reforma ou
falecimçnto dç ex-combat~nte da Força Expedicionária Brasileira:

XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do
segurado, bem como os pr~mios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive
no de renúncia do contrato~

À~V - os prov~ntos de aposentadoria ou refonna, desde que motivadas por
acidente em serviço, ~ os percebidos pelos portadores de mokstia profissilmal,
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose-múltipla~ neoplasia maligna, cegueira,
hanseníasç, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, llefropatia grave, estados avançados da
doença de Paget (ostçíte defornlante), contaminação por radiação, síndrome da
irnlmodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada,
mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou refornla~

* Ilc~m .'(1V C')/11 redaç/ii..-' dada pda Lti 11° 8.5-1/, d.z ]31]199].
XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, tr3Ilsferência

para a reserva remunerada ou refümla, pagos pela Previdência Social da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de
direito público intenlü, ou por entidade de previd~ncia privada até (I valor de R$
900,00 (novecentos r~ais), por mês. a partir do mês em que o contribuinte completar
sessenta e cin(:o [mos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de
incidência mensal do unposto.

* In.::is'-J -,'(V' (:um ,.ed.:t~~ ...7...) .Ltd..1 p'::/':l Lei n° 9.]50. dr:~ ]6, 1:: 19~,'J5.

XVI - O valor dos bens adquuidos por doação ou herança;
XVII - os valores decorrentes de aunlento de (:apital:
a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido

tributados na fürma do art. 36 desta Lei~

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-lei n(\ 1.598,
de 26 de dezembro de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base
encerrados anteriornlente à vigência desta Lei~

XVIII - a correç.ão monetária de investinlentos·, calculada aos mesmos
índices aprovados para os Bônus do Tesouro 'Nacional - BTN, e desde que seu
pagamento ou crédito ocorra em intervalos não inferiores a 30 (trinta) dias;

* Item XVII! com redaçLlü ,-kl.zrmúh1d.1 {'da Lei 11';' 7. 799, de 10 J.zju/!lo,lé: 1989.
XLX - a diferença entre ü valor de aplicaç.ão e (I de resgate de quotas de

fundos de aplicações de curto prazo;

XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e
locomoç.ão do bendkiado e·seus familiares, em caso de remoção de um munidpio
para üutro, sujeita à comprovaç'.ão posterior pelo contribuinte:
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XXI - (15 valüres recebidos a título de pensão quando t) beneficiário desse
rendinlento for portador das doenças relacionadas no inciso ~"']V deste artigo, exceto
as decorrentes de moléstia profissionsL com base em conclusão da medic.i.na
especializada, mesmü ~lue a doença tenha sido cüntraída após a (.oncessão da
pensão.

LEI N° 8.541, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1992.

ALTERA A LEGISLAÇÃO DO IMPOSTú SOBRE
A RENDA E D.~ OUTRAS PROVIDÊl'.rCLA.S.

TITULO V
Do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas

Art. 47. No ano 6° da Lei n'~ 7.713, de 12 de dezembro de 1988, dê-se ao
inciso XIV nova redação e acrescente-se um novo inciso de número XXI, tudo nos
seguintes termos:

"Art. 6° .

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma., desde que
motivadas por acidente sem serviços, e 05 percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação
lnental, esclerose-múltipla, neopli.l3ia maligna., cegueira.,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte
deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida., com base em conclusão da

----------- ---------



medicina especializada, mesmo que a doenç:a tenha sido
contraída depois da aposentadülia ou refúnna~

XXI - üs valores recebidos a títulú de pensão quando (I

beneficiário desse rendinlento for portador das doenças
relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes
de moléstia profissional, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido ('.ontraída após a
concessão da pensão."

Secretarb Espo:cial do: Editoração e Pul:\licações do Seoado F'ederal- Brosília - DF
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